
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n.' 675125 Monteiro Lobato, 06 de outubro de 2025

Senhores Vereadores,

Em atenção aos termos do Requerimento
n.' 105/25, de autoria de Vossas Excelências, encaminho, anexo ao presente,

as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Transportes acerca do

pedido que foi formulado.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

aproveitando para renovar os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMARKÉ EARAÚJ
Prefe M

Exmos. Srs.

Ver. Allan Rached

Ver. Kurt Greiner

Ver. Carlos Renato Datti Prince

Câmara Municipal de Monteiro Lobato/SP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Monteiro Lobato.06 de outubro de2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal de Monteiro Lobato - SP

Sabrina A. Medeiros

Assunto: Resposta âo Requerimento n" 105/25 - Protocolo n' 492125
Vereadores: Allan Rached; Kurt Greiner; Carlos Renato Datti Prince

Prezada Senhora Presidente.

Em atenção ao Requerimento n" 105/25, pÍotocolado sob o n" 492125. que

solicita informações quanto à possibilidade de retirada da placa de "Proibido Parar e
Estacionar", localizada na Rua Braz Ribeiro Prince, em frente ao comércio Agro
Total, informamos o que segue:

Após análise, a Secretaria Municipal de Transportes e Serviços verificou que a
referida via é estreita e tratâ-se de um importante ponto de acesso à cidade de São
José dos Campos - SP, sendo assim. a permanência da sinalização de proittição de
parada e estacionamento é necessária para garantir a fluidez do trânsito e a
segurança dos usuários da via.

Dessa forma, INDEFERIMOS o pedido de retirada da referida placa, nâo
sendo possível atender à solicitação apresentada no requerimento.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente.

Esair Pach ezes Junior
Secretário Municipal rtes e Serviços Municipais

Secretário es e Serviços Municipais
Paulo Sérgio
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